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ta, e os empre gos de que ella se compõe , e lhe estilo suje itos, passan
do para o E xpediente do Presidente do Me u Real E rar io toda a juris
d ic ção que :í dita J unta competia , e os Negocios , Con las, e Cor rcspon
dencias respectivas para os dois Contadores G emes das Hepa rt içõe. do
llrazil , a cujos Ser viços praticados neste tão importante R amo de públ i
ca utilidad e Hav erei respeito.

Pelo qu e: Mando á Meza do Desembargo do Paço ; Presidente
do Meu Real Erari o; Cons elhos da Minha Real Faz enrla , e VII ram al' ;
Vice-Rei , e Ca pi tã o General de Mar, e T er ra do Est aria do Brnzil , e
mais Governadon-s , e Capit ães Generaes do mesmo Es tado , e a todos
os Tribunaes , Magistrados, I' Pessoas, a qu em o conhecimento deste
Alvará pertencer , o cumpr ão e g uardem , como ne l1e se con tém, sem
e mba rgo dos sobrcditos Alvarás de vinte e qu atro de li bril rl e mil oi to
cenlos e hum , e de sete de Abri l de mil oi tocentos e dois, e de todas
as Leis , Resoluç ões , e Orden s em cont rnrio , fI ne por este Bei expres
samente por derogados na parte flue respeita :; 0 que Deixo Determina
do, fi cando e m tudo o mais em seu vigor: E valerá como Cart a passa
da pela Chancellaria , posto que por ella não ha de passar , se m e mba r
go da s Ordenações que o contrari o det erm inão. D ado no Palacio de Que
luz aos 30 de Setemb ro de 1 8 0 3. = Com a Assigna tura do Pr incipo Re
gente , e a do Minis troo
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A.ttendendo ao que Me representou o I ~speetor e Comma nda nte da
Primei ra e seg unda D ivisão da Bri gada Real da l\larillha : Sou Se rvido
inst ituir hum " Aula de Mathematica na dita Brigada para eu sino dos
Indi viduas della ; authorisando o mesmo Inspector e Comman dante , pa
r a e ncarregar desta incumbencia pessoa idonea , qu e desempen he com
satisfação as obrigações de similhaut e Lu ga r, a qual vence r á por es te
serviço vi nte mil reis por mez , A Real .Iuntn da Fazend a da Marinha
O ten ha assim ente ndido , e faça executar pelo que lhe pertence. Mafra.
em 7 de de Outubro de 18 0 3. = Com a Rubrica do Principe Hegente.

Seeretaria da Tnspeccão da Brigada R . da Marinha
A/asso 3 . ' N. o 134.

Q uerendo uzar da Minha Real Clemencia a favor dos Prezes 'lu e se
ach ão nas Cad êas de Lisboa com crinu-s pelos 'lu aes merpç,10 a p,' na ul
tim a, ali outra meno r, qu e possa ser com m u f arla na dos degr edos da l u
dia e Mocambique : H ei por bem, q ue exc... ptuando os R éos d.. cr imes
atrozes , que n ão poss ão ser compativeis com r-s ta graça, a todos os ou
t ros ,criminozos , que pela sua idade e rohust..z forem ca pazes do Ser
viço Militar, lhes sej ão commutadas em Rela çuo as penas em que es
tiverem incursos nos ditos Degredos da ludia e !\Ioçambi'l ue , e flue o
mesmo se pra tique com os R éos que forem apparecendo ~ que es tej ão no
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